
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

TERMO DE REFERENCIA

1. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para execução da 02ª Etapa da Obra de

Urbanização da Avenida Beira Rio, (Trecho da Rua Inês Borba a Rua Edu Strey) Bairro

Boa Vista, Sede do Município de Vila Valério/ES.

2. DO OBJETIVO

2.1. O objetivo deste Termo é definir o objeto da licitação e do sussecivo contrato, bem

como esclarecer os requesitos, condições e diretrizes técnicas e administrativas para a

Contratação de empresa especializada para execução da 02ª Etapa da Obra de

Urbanização da Avenida Beira Rio, (Trecho da Rua Inês Borba a Rua Edu Strey) Bairro

Boa Vista, Sede do Município de Vila Valério/ES.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. Sustentabilidade

3.1.1. Os produtos e serviços a serem fornecidos deverão obedecer às normas e critérios

de sustentabilidade, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

3.1.1.1. A gestão de resíduos de engenharia provocados pelas demolições e retiradas,

constantes dos Planos de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil.

3.2. Subcontratação

3.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

3.3. Garantia da Contratação

3.3.1. Haverá exigência de garantia da contratação, prevista no artigo 96 e seguintes da

Lei 14.133/2021.

3.4. Transição Contratual

3.4.1. Não será necessário a transição contratual com transferência de conhecimento,
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tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive,

a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a

execução dos serviços.

3.5. Vistoria

3.5.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por

servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, durante o horário de trabalho

da Prefeitura Municipal de Vila Valério.

3.5.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a

vistoria prévia.

3.5.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá

estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

3.5.6. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos

locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços

decorrentes.

3.6. Da vedação da participação de consórcio

3.6.1. Não será admitida a participação de consórcio de empresas na presente licitação,

tendo em vista que o objeto a ser licitado não se mostra complexo a ponto de ser

necessária a reunião de duas ou mais empresas para a execução integral do objeto.

3.6.2. Além disso, no caso concreto, a admissão de consórcio de empresas poderá gerar

dificuldades na gestão da execução do contrato.

4. DA JUSTIFICATIVA

4.1. A contratação dos serviços descritos no objeto justifica-se pelas razões relatadas as

seguir:

4.2. A presente contratação tem como objetivo a execução da 2ª Etapa da Obra de
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Urbanização da Avenida Beira Rio, compreendendo o trecho situado entre a Rua Inês

Borba e a Rua Edu Strey, no Bairro Boa Vista, sede do Município de Vila Valério/ES.

4.3. A urbanização da Avenida Beira Rio integra um conjunto de ações planejadas pela

Administração Municipal com o intuito de promover melhorias significativas na

infraestrutura urbana, visando à mobilidade, segurança viária, acessibilidade, drenagem

urbana e valorização dos espaços públicos.

4.4. A 1ª Etapa da obra já foi executada, trazendo impactos positivos para a população e

contribuindo com a organização do espaço urbano local. No entanto, a incompletude da

obra compromete a funcionalidade e a continuidade do projeto, sendo necessária a

realização da segunda etapa para garantir a integridade física do projeto, a harmonia

visual e funcional da via, e a plena efetividade dos benefícios à comunidade.

4.5. A realização desta etapa contempla serviços especializados, como pavimentação,

drenagem, calçamento, sinalização e paisagismo, que exigem mão de obra qualificada,

equipamentos apropriados e capacidade técnica específica, características que justificam

a contratação de empresa especializada por meio de processo licitatório, nos termos da

legislação vigente.

4.6. A conclusão da urbanização da Avenida Beira Rio contribuirá diretamente para o

desenvolvimento urbano sustentável, o acesso seguro de pedestres e veículos, a redução

de alagamentos, e a valorização imobiliária e social da região.

4.7. Diante disso, torna-se essencial a contratação de empresa especializada para

garantir a execução qualificada e tempestiva da obra, atendendo ao interesse público e

aos objetivos do planejamento municipal.

5 - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

5.1 - As especificações e quantidades constam nos anexos:

 Anexo I – Planilha Orçamentária;

 Anexo ll – Memorial Descritivo;

 Anexo III – Memorial de Cálculo;

 Anexo IV – Resumo;

 Anexo V – Cronograma Físico-Financeiro;
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 Anexo VI – Composições de Custo Unitário;

 Anexo VII – Referencial BDI;

 Anexo VIII – Projeto Executivo Completo.

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. Condições de Execução

6.1.1. O início da execução do objeto se dá com a emissão da ordem de serviço.

6.1.2. A execução do objeto será de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro

6.1.3. O recebimento dos serviços dar-se-á após sua regular execução.

6.2. Materiais a serem disponibilizados

6.2.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades e

qualidades necessárias para a execução dos serviços.

7. DOS PRAZOS

7.1. O prazo de execução dos serviços a serem contratados é de 365 (trezentos e

sessenta e cinco) dias corridos, contados da assinatura da Ordem de Serviços e de

acordo com o cronograma físico-financeiro em anexo.

7.2. O prazo de vigência do contrato será de 18 (dozoito) meses, e terá sua vigência

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e

a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários.

7.3. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

7.4. Toda prorrogação de prazo contratual deverá ser justificada formalmente e aprovada

pela autoridade competente.

8. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

8.1. Executar o contrato conforme especificações do Projeto Básico, Termo de Referência

e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento
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das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas

neste Projeto Básico e em sua proposta;

8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato a partir de relatório disponibilizado por fiscal técnico,

os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,

de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso

exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos

danos sofridos;

8.3.1. A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparação por todo e

qualquer dano causado ao ente Municipal, devendo, em qualquer caso, a contratada

ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade;

8.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser

executado, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

8.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão

Contratante, nos termos da lei.

8.6. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes

documentos:

1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual/Distrital

e Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

8.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
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Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e

as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade à Contratante;

8.7.1. A Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos,

Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não

trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os

insumos relacionados ao exercício da atividade.

8.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

8.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança

e bem-estar no trabalho;

8.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como

aos documentos relativos à execução do empreendimento.

8.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de

pessoas ou bens de terceiros.

8.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o

que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

8.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram

este Projeto Básico, no prazo determinado.

8.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

8.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial

descritivo.

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: http://vilavalerio.es.gov.br/ C

have: 0fe4ba50-1cec-44ba-a2cc-7e17acbfa1a4
T

erm
o de R

eferência N
º 000071/2025



PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

8.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social,

bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada

houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

8.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

do contrato;

8.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale

transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não

seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum

dos eventos arrolados nos incisos da Lei nº 14.133 de 2021;

8.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança da Contratante;

8.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e

legislação;

8.23. Assegurar à CONTRATANTE:

8.23.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre

as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o

recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir,

alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

8.23.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na

execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando

proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: http://vilavalerio.es.gov.br/ C

have: 0fe4ba50-1cec-44ba-a2cc-7e17acbfa1a4
T

erm
o de R

eferência N
º 000071/2025



PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

8.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e

técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a

capacitação dos técnicos da contratante ou da nova empresa que continuará a execução

dos serviços.

8.25. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;

8.26. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá;

8.27. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados

que adentrarão no órgão para a execução do serviço;

8.28. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a

categoria profissional;

8.29. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes

criminais e distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações

do órgão;

8.30. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar

constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme

descrito neste Projeto Básico;

8.31. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da

Contratante;

8.32. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a

Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar

desvio de função;

8.33. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de

serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões

compatíveis com os compromissos assumidos;

8.34. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da

Contratante;

8.35. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as

redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.
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8.35.1. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de

Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes,

nos termos das normas pertinentes (Leis nº 6.496/77 e 12.378/2010);

8.36. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;

8.37. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número

de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas,

serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os

comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma

previsto.

8.38. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o

estabelecido no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como

substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo

prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento

Definitivo.

8.39. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do

Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de

Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do

Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural,

devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente -

SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em

normas específicas do órgão ambiental competente.

8 .40. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados

em cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução

Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a

apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:

8.40.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos

florestais;

8.40.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos

produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades

Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo
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IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados

de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e

Instrução Normativa IBAMA n° 5, de 15/03/2014, e legislação correlata;

8.40.3. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de

18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de

24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo

transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória.

8.40.3.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual

tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, a CONTRATADA

deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do

transporte e armazenamento nos limites do território estadual.

8.41. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da

construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações

posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§

2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

8.41.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às

diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de

Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da

Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso;

8.41.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a

CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos

da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes

procedimentos:

8.41.2.1. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser

reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos

classe A de reservação de material para usos futuros;

8.41.2.2. Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser

reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo

dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura;

8.41.2.3. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou

aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação):

deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas
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técnicas específicas;

8.41.2.4. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão

ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as

normas técnicas específicas.

8.41.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas,

corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não

licenciadas;

8.41.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de

Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de

multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte

de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas

Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

8.42. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

8.42.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere

ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução

contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na

Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o

poluente e o tipo de fonte;

8.42.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá

ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do

Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira

de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído

para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos

da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata;

8.42.3. Deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que

existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação

aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos

correspondentes;

8.43. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: http://vilavalerio.es.gov.br/ C

have: 0fe4ba50-1cec-44ba-a2cc-7e17acbfa1a4
T

erm
o de R

eferência N
º 000071/2025



PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante,

de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra.

8.44. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao

controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos

trabalhos, conforme procedimento previsto neste Projeto Básico e demais documentos

anexos;

8.45. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no

projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos

órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a

obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se,

Licença Ambiental de Operação, etc.);

8.46. No caso de execução de obras:

8.46.1. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento

das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos

empregados da contratada que efetivamente participarem da execução do contrato;

8.46.1.1. Em caso de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para

com o FGTS, haverá retenção do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao

inadimplemento, até que a situação seja regularizada e não havendo quitação das

obrigações por parte da contratada no prazo de quinze dias, aceitar que contratante

efetue o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que

tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato;

8.46.2. Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras – CNO da Receita Federal do

Brasil em até 30 (trinta) dias contados do início das atividades, em conformidade com a

Instrução Normativa RFB nº 1845, de 22 de novembro de 2018.

8.47. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela contratante, que formarão um

conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos

especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a

considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou

parcial, permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira a

abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de

todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto
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garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação

correta nos trabalhos:

8.47.1. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas

nos anteprojetos constantes neste Projeto Básico e seus anexos (Caderno de Encargos e

Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e

especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências

entre os diversos projetos;

8.48. Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a

participação na licitação ou a assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou

contratado com a adequação de todos os projetos anexos ao edital, de modo que

eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas,

especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão

ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos

do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013.

9. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos,

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua

correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma

físico-financeiro;

9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da

Contratada;

9.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

9.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-

se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da
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contratação previr o atendimento direto;

9.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

9.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada,

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da

contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

9.6.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do

próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de

concessão de diárias e passagens.

9.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos

serviços objeto do contrato;

9.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

9.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Vila Valério/ES para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela

Contratada;

9.10. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

9.10.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;

9.10.2. Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;

9.10.3. Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;

9.10.4. Carta "habite-se", emitida pela prefeitura;

9.10.5. Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra

junto ao Cartório de Registro de Imóveis;

9.11. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas,

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções

técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;

10 - DA RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO

10.1. A fiscalização técnica, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade

efetivamente realizada.

10.2. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos
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serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha

a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico,

informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca,

qualidade e forma de uso.

10.3. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas

contratuais, conforme o disposto na Lei nº 14.133, de 2021.

10.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas

pela Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas,

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto na Lei nº

14.133, de 2021.

10.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas

de forma preventiva, rotineira e sistemática sempre que houver estrutura e condições

para isso, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor,

desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas

atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas

as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

10.6. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o

nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para

requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

10.7. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a

avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

10.8. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com

menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que

comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores

imprevisíveis e alheios ao controle do prestador

10.9. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do

serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis

mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser

aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato

convocatório.
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10.10. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o

período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e

qualidade da prestação dos serviços.

10.11. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:

10.11.1. Acompanhamento periodicamente da execução com visita in loco de acordo com

horário de expediente e disponibilidade de transporte sempre que necessário.

10.11.2. Verificação e conferência do serviço, medidas e qualidade.

10.11.3. Elaboração de planilha de medição conforme serviço executado e

encaminhamento para o setor responsável pelo faturamento.

10.11.4. Elaboração de relatórios sobre andamento da obra quando necessário e

registros fotográficos.

10.12. As disposições previstas nesta cláusula não excluem outras aplicáveis no que for

pertinente à contratação.

10.13. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de

conformidade com a Lei nº 14.133, de 2021.

10.14 - Fica designado(a) para Gestor do Contrato, e Responsavel pela fiscalização:

Gestor do Contrato:

Nome: Suzana Ramos das Graças

CPF: 100.865.887-10

Matrícula: 003518

Telefone: 27 99695-1549

Reponsável pela fiscalização:

Nome: Neivaldo Fregona

CPF: 395.019.147-04

Matrícula: 0668

Telefone: 27 99984-6518
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10.15. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à

prorrogação contratual.

10.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a

sua competência.

10.17. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

10.18. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

10.19. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da

finalidade da administração.

10.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais.

10.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

10.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
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pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo

setor com competência para tal, conforme o caso.

10.23. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação

ou prorrogação contratual.

10.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

10.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

11. DAS PENALIDADES

11.1. Aplica-se o previsto na Lei 14.133/2021, de 1º de abril de 2021.

12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

12.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

12.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
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dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

12.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

13 - DA FORMA DE PAGAMENTO

13.1. Critérios de Medição e Pagamento

13.1.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.

13.1.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

13.1.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

13.1.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as

atividades contratadas; ou

13.1.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

13.2. Do Recebimento

13.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma

Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados

no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada, além de fotos da

execução.

13.2.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em

sua totalidade. Sendo dividido em até 2 etapas.

13.2.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelo

fiscal, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de

caráter técnico e administrativo.

13.2.3 . O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se

referem a parcela a ser paga.

13.2.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de

caráter administrativo.
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13.2.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o

fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao

gestor do contrato.

13.2.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização

não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

13.2.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no

Recebimento Provisório.

13.2.8. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

13.2.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem

prejuízo da aplicação das penalidades.

13.2.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do

contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que

julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento

definitivo.

13.2.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias,

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente

aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

13.2.11.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por

escrito, as respectivas correções;
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13.2.11.2. Emitir Termo para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com

base nos relatórios e documentações apresentadas; e

13.2.11.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor

exato dimensionado pela fiscalização.

13.2.11.4. Enviar a documentação pertinente ao setor de responsável para a formalização

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e

gestão.

13.2.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de

cobrança.

13.2.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato.

13.3. Liquidação

13.3.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

13.3.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

13.3.3. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por

meio da documentação prevista no art. 68 da Lei nº 14.133/2021;
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13.3.4. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por

igual período, a critério do contratante.

13.3.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para

garantir o recebimento de seus créditos.

13.3.6. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada

ao contratado a ampla defesa.

13.3.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não

regularize sua situação.

13.4. Prazo do pagamento

13.4.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, pelos serviços prestados, em até

30 (trinta) dias consecutivos, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente,

caso haja a aceitabilidade dos serviços, cabendo a contratada comprovar sua

regularidade fiscal conforme solicitado para a habilitação no certame licitatório;

13.4.2. Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, será solicitada à

CONTRATADA imediata correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento

somente será contado a partir da data da regularização;

13.4.3. A Secretaria Municipal de Administração e Finanças poderá deduzir do

pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pela CONTRATADA, em

decorrência de descumprimento de suas obrigações;

13.4.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021,

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento;

13.4.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
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objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será

computado para os fins do recebimento definitivo.

13.5. Forma de pagamento

13.5.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

13.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

13.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

13.5.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

13.5.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

14.1. Forma de Seleção e Critério de Julgamento do Proposta

14.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma PRESENCIAL, com adoção

do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

14.2. Exigências de habilitação

14.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

14.2.1. Habilitação jurídica

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
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b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual – CCMEI;

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento

comprobatório de seus administradores;

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de

março de 2020;

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei

nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
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14.2.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

14.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista

14.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

14.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral

da Fazenda Nacional.

14.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

14.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei

nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

14.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

14.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

14.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal relacionados ao

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração

da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

14.3.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e

municipal.
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14.4. Qualificação Econômico-Financeira

14.4.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou

sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação

na licitação, ou de sociedade simples;

14.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor,

nos termos do art. 69, caput, inciso II da Lei nº 14.133/2021;

14.4.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

a) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)

superiores a 1 (um);

b) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis

pelo balanço de abertura, nos termos do art. 65, §2°, da Lei nº 14.133/2021;

c) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

d) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital

- ECD ao Sped.

14.4.3.1. Comprovação do Patrimônio Líquido Mínimo correspondente a 5% (cinco por

cento) do valor estimado da licitação para o respectivo lote/item, exigindo-se a

comprovação cumulativa quando da classificação provisória em primeiro lugar em mais

de um lote/item.

14.4.3.2. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada

pelo fornecedor.

14.5 - Qualificação Técnica

14.5.1 - Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia–CREA

ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, conforme o caso, da empresa
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licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), da região da sede ou domicílio da licitante,

em plena validade.

14.5.1.1 - Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência relativa ao registro

ou inscrição na entidade profissional competente no Brasil, quando for o caso, por meio

da apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro

perante a respectiva entidade profissional.

14.5.1.2 - No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados

ou inscritos no CREA ou no CAU do Estado do Espírito Santo, deverão ser

providenciados os respectivos vistos deste órgão regional quando da assinatura do

contrato.

14.5.1. Qualificação técnico-operacional

14.5.1.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade

tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, ou ao item

pertinente, por meio da apresentação Certidões de Acervo Operacional (CAO) ou

atestados, em nome da licitante, expedidos por pessoa(s) de direito público ou privado ou

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, dos serviços das

Planilhas anexas a este Termo de Referência.

14.5.1.2. Será admitido, para fins de comprovação do quantitativo mínimo, o somatório

das quantidades descritas em um ou mais atestados apresentados.

14.5.1.3. Para facilitar a análise do Agente de Contratação, é recomendável que a

licitante destaque, nas referidas certidões, os serviços cuja experiência se pretende

comprovar e o seu respectivo quantitativo.

14.5.1.4. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior

emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de

constituição do consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado

individualmente, serão adotados os seguintes critérios na avaliação de sua qualificação

técnica:

14.5.1.4.1. Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as

experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na

proporção quantitativa de sua participação no consórcio;

14.5.1.4.2. Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: http://vilavalerio.es.gov.br/ C

have: 0fe4ba50-1cec-44ba-a2cc-7e17acbfa1a4
T

erm
o de R

eferência N
º 000071/2025



PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com

os respectivos campos de atuação, inclusive nas licitações para contratação de serviços

técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual.

14.5.1.5. Na hipótese do item 14.5.1.4.1., para fins de comprovação do percentual de

participação do consorciado, caso este não conste expressamente do atestado ou da

certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia do instrumento de

constituição do consórcio.

14.5.1.6. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades

estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada

a inidoneidade da entidade emissora.

14.5.1.7. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da

matriz ou da filial da licitante.

14.5.1.8. Não serão aceitos atestados emitidos pela licitante, em seu próprio nome, nem

qualquer outro em desacordo com as exigências do Edital.

14.5.1.9. Se a certidão e/ou atestado não for emitida pela Contratante principal da obra ou

do serviço de engenharia (pessoa jurídica de direito público ou privado), deverá ser

juntada à documentação pelo menos um dos seguintes documentos:

14.5.1.10.1. Declaração formal do CONTRATANTE principal confirmando que a licitante

participou da execução do serviço objeto do contrato;

14.5.1.10.2. Autorização da subcontratação pelo CONTRATANTE principal, em que

conste o nome da licitante subcontratada para o qual se está emitindo o atestado;

14.5.1.10.1 Contrato firmado entre contratado principal e a licitante subcontratada,

devidamente registrado no CREA ou CAU.

14.5.1.11. A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pelo Agente de Contratação,

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local

em que foi executado o objeto contratado, entre outros documentos.

14.5.1.12. Para fins de qualificação técnico-profissional, a licitante deverá comprovar

que possui, em seu quadro, na data de apresentação da proposta, profissionais de nível

superior, ou outro(s), devidamente registrado(s) no CREA ou CAU, que conjuntamente

atendam à habilitação mínima discriminada a seguir: Arquiteto e/ou Engenheiro Civil, com

experiência comprovada, mediante a apresentação de Certidão de Acervo Técnico - CAT
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, acompanhada do respectivo atestado, expedida pelo (CREA ou CAU – Depende da

especialidade do profissional) da(s) região (ões) onde o(s) serviço(s) tenha(m) sido

realizado(s), indicando como itens de maior relevância dos serviços das Planilhas

anexas a este Termo de Referência.

14.5.1.13. A comprovação do vínculo do profissional detentor do atestado técnico poderá

ser feita pelas seguintes formas: no caso de empregado da empresa, por meio da

Carteira de Trabalho e Previdência Social; no caso de sócio ou dirigente, através do

contrato/estatuto social; no caso de prestador de serviços, mediante contrato escrito

firmado com o licitante ou declaração de compromisso de vinculação futura, caso a

licitante se sagre vencedora do certame.

14.5.1.14. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais

que tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput

do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, em decorrência de orientação proposta, de

prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.

14.5.1.15. Os profissionais indicados pela licitante na forma do item 14.5.1.12 deverão

participar da execução dos serviços objeto desta licitação, e só será admitida a sua

substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada

pela Administração.

14.5.1.16. Declaração emitida pela licitante atestando que tomou conhecimento de todas

as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da

licitação, assegurado o direito de realização de vistoria prévia, por solicitação da licitante,

mediante agendamento, na forma prevista no Termo de Referência.

14.5.1.16.1. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar

a vistoria prévia.

14.5.1.16.2. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico

deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e

documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da

vistoria.

14.5.1.16.3. Caso a licitante opte por não realizar a vistoria, deverá apresentar declaração

formal assinada por seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das

condições e peculiaridades da contratação, conforme Anexo IV.

14.5.1.17. O Pregoeiro poderá promover diligências para averiguar a veracidade das
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informações constantes nos documentos apresentados, caso julgue necessário, estando

sujeita à inabilitação, o licitante que apresentar documentos em desacordo com as

informações obtidas pela Equipe de Pregão, além de incorrer nas sanções previstas na

legislação.

14.6.1. Qualificação técnico-profissional:

14.6.1.1. Comprovação de vínculo do profissional técnico responsável junto à licitante,

mediante a apresentação de quaisquer dos documentos abaixo:

14.6.1.1.1. No caso de vínculo empregatício, cópia da Carteira de Trabalho e Previdência

Social (CTPS) expedida pelo Ministério do Trabalho;

14.6.1.1.2. No caso de vínculo societário, ato constitutivo da empresa devidamente

registrado no órgão de Registro de Comércio competente, do domicílio ou da sede do

Licitante;

14.6.1.1.3. No caso da empresa não possuir em seus quadros o profissional que será o

Responsável Técnico, apresentação de Termo de Compromisso celebrado entre o

profissional e a licitante que se refira à obrigação futura do profissional em responder

tecnicamente pela licitante, especificando sua vinculação à execução integral do serviço

objeto da licitação.

14.6.1.1.4. Comprovação de que o profissional responsável técnico pela execução dos

serviços seja detentor de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica

acompanhado de Certidão de Acervo Técnico – CAT – devidamente registrada no

respectivo conselho, referente à execução de serviços semelhantes aos previstos nesta

contratação: instalação, remanejamento, manutenção preventiva e corretiva em aparelhos

de ar-condicionado e de cortinas de ar.

14.6.1.1.5. O Pregoeiro poderá promover diligências para averiguar a veracidade das

informações constantes nos documentos apresentados, caso julgue necessário, estando

sujeita à inabilitação, o licitante que apresentar documentos em desacordo com as

informações obtidas pela Equipe de Pregão, além de incorrer nas sanções previstas na

legislação.
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15. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

15.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 4.696.943,51 (Quatro milhões

seiscentos e noventa e seis mil novecentos e quarenta e tres reasi e cinquenta e

um centavos), conforme custos unitários apostos nas tabelas em ANEXO.

15.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 1 (um)

ano, com data-base vinculada à data do orçamento estimado.

15.3. Após o interregno de um ano, e mediante solicitação da CONTRATADA, os preços

iniciais serão reajustados, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo (IPC-A).

16. DAS SANÇÕES

16.1. Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer

quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

16.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

16.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

16.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

16.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

16.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

16.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;

16.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

16.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

16.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

16.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento

da fase de lances;
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16.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

16.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013.

16.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes

sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 16.1.1 deste Termo de Referência, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação

realizada de forma direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações

administrativas previstas no item 16.1 deste Termo de Referência, no percentual de até

10% (dez por cento), na hipótese de cometimento das infrações previstas nos itens 16.1.1

a 16.1.7, e até 20% (vinte por cento), se cometidas infrações previstas nos itens 16.1.8 a

16.1.12;

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA;

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas

nos itens “c” e “d” abaixo:

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três)

anos, nos casos dos subitens 16.1.2 a 16.1.7 deste Termo de Referência, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos

dos subitens 16.1.2 a 16.1.12 deste Termo de Referência;

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

16.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
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16.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

16.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

16.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente;

16.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao

fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito procedimental previsto no Capítulo I do

Título IV da Lei 14.133/2021 – Das Infrações e Sanções Administrativas.

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

17.1. As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta da respectiva dotação

orçamentária da PMVIVA/ES e será especificada ao tempo da emissão da Ordem de

Fornecimento, sendo, para o exercício vigente, a seguinte:

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL

200140.1545114041.013 – Construção de Pontes, Galerias e Bueiros na Zona Urbana do

Municipio 44905100000 – Obras e Instalações - 170100009999 – Outras Transferencias

de convenios ou Instrumentos Congêneres do Estado - Fonte de Recurso Ficha 143.

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

mediante apostilamento, observando-se o que dispõe o artigo 106, da Lei 14.133/2021.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. A Prefeitura Municipal de Vila Valério/ES se reserva o direito de recusar o

pagamento se, no ato da atestação, os serviços prestados estiverem em desacordo com

as especificações e condições exigidas.
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18.2. Os quantitativos poderão sofrer acréscimo ou diminuição, consoante o disposto no

Art. 105 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.

De acordo:

_____________________________________________

SUZANA RAMOS DA GRAÇA DOS SANTOS

Secretária Municipal de Infraestrutura Urbana e Rural
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Assinado por SUZANA RAMOS DA GRAÇA DOS SANTOS 100.***.***-**
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